
ESTADO DA PARAÍBA - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

GAB. DES. JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000624-36.2015.815.0000
APELANTE: Telemar Norte Leste Pcs S/A
ADVOGADO: Wilson Sales Belchior
APELADO: Iana Karine Cordeiro de Carvalho
ADVOGADO: Henrique Mota Feitosa

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DECLARATÓRIA  DE
INEXISTÊNCIA  DE  DÉBITO  C/C  INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS - INCLUSÃO INDEVIDA DE
SERVIÇOS  NÃO  CONTRATADOS  –
PROCEDÊNCIA DA DEMANDA -  IRRESIGNAÇÃO
DO PROMOVIDO – AUSÊNCIA DE DANO MORAL -
INOCORRÊNCIA  -  VALOR  DA  INDENIZAÇÃO
EXORBITANTE,  ARBITRADO  PELO  JUÍZO
ORIGINÁRIO  –  DECISÃO  COM  ACERTO  E
JUSTIÇA  -  VALOR  FIXADO  DENTRO  DOS
PARÂMETROS  EXIGIDOS  -   MANUTENÇÃO  DA
SENTENÇA – DESPROVIMENTO  DO RECURSO 

- Comprovado  que,  por  ocasião  da  falha  na
prestação  de  serviços,  pela  inclusão  indevida  de
serviço não contratado, nasce, em contrapartida, o
dever de indenizar da promovida em detrimento do
abalo  moral  sofrido  pelo  demandante  e,  via  de
consequência,  o  arbitramento  do  quantum
indenizatório.

- O arbitramento do valor da indenização pelo dano
moral  é  ato  complexo  para  o  julgador  que  deve
sopesar,  dentre  outras  variantes,  a  extensão  do
dano, a condição socioeconômica dos envolvidos, a
razoabilidade,  a  proporcionalidade,  a  repercussão
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entre  terceiros,  o  caráter  pedagógico/punitivo  da
indenização e a impossibilidade de se constituir em
fonte de enriquecimento indevido.

                          VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os  integrantes  da  Terceira  Câmara  Cível,  à
unanimidade de votos, em negar provimento ao apelo, nos termos do voto do
relator e da certidão de julgamento de fls. 249.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  cível,  interposta  pela  Telemar  Norte
Leste Pcs S/A contra sentença, fls.188/192, julgada procedente, nos autos da
ação  declaratória  de  inexistência  de  dívida  c/c  indenização  por  danos
morais, ajuizada por Iana Karine Cordeiro de Carvalho, em face da inclusão
indevida e cobrança de valores, na sua conta, de serviço não contratado.

Juntou documentos.

Contestação apresentada, às fls. 34/54, onde informa que a
implantação do serviço na conta da autora fora cancelado, bem como sua
cobrança  é  devida  já  que  houve  consumo.  Ao  final,  pugna  pela
improcedência da demanda.

O  juiz  singular  julgou  procedente  o  pedido,  condenando  o
promovido, declarando inexistente o débito descrito na exordial, bem como
ao pagamento indenizatório à promovente no valor de R$4.000,00 (quatro mil
reais), a título de danos morais e repetição de indébito no valor de R$161,16
(cento e sessenta e um reais e dezesseis centavos), fls. 188/192.

Irresignado, o promovido interpôs apelação cível, fls. 204/214,
alegando, em síntese, que agiu em exercício do seu direito em cobrar da
autora  pelos  serviços  prestados,  razão  pela  qual  os  danos  morais  são
inexistentes.  Pugna ao final,  pela  improcedência  da pretensão autoral,  ou
caso seja  mantida a sentença,  requer  a  minoração do  valor  indenizatório
imposto.

Contrarrazões às fls.  222/229,  relata  que a peça recursal  é
repetitiva,  não  devendo  ser  conhecido  o  recurso,  caso  contrário,  a
manutenção do decisum.

A Douta  Procuradoria  de  Justiça,  em  seu  parecer  de  fls.
230/231, opinou pelo provimento parcial do recurso inserto, para a exclusão
da condenação por danos morais.

É o relatório.

VOTO
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Quanto  a  preliminar  de  não  conhecimento  do  recurso,
suscitada pela autora, ora apelada em suas contrarrazões, por repetição da
contestação,  verifico  que  as  razões  recursais  atacam os  fundamentos  da
sentença, em harmonia com o art. 514, II, do CPC.

Conheço  o  recurso,  porquanto  presentes  os  requisitos
intrínsecos e extrínsecos de admissibilidade recursal.

A  apelante  pugna  pela  reforma  da  sentença,  quanto  à
condenação por  danos morais  sob o fundamento de que inexiste  o  dano
alegado, ou, caso assim não entenda, que seja reduzido o quantum arbitrado,
por entender exorbitante.

Analisando  detidamente  os  autos,  observo  que  não  assiste
razão ao apelante, vejamos:

A promovida, ora apelante, em sua contestação, reconhece a
inclusão indevida  na  conta  da  autora  do  serviço  prestado de  OI  VELOX.
Ademais,  nesse  cotejo,  tenho  por  comprovada  a  falha  na  prestação  de
serviços pela promovida e, tratando-se esta de empresa de telefonia, deve,
para tanto, atender às expectativas dos consumidores, nos termos do art. 14
do CDC, o que não ocorreu no caso em comento.

Art.  14  -  O  fornecedor  de  serviços  responde,

independentemente  da  existência  de  culpa,  pela

reparação dos danos causados aos consumidores por

defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como

por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua

fruição e riscos.

Sabe-se que, nos termos da legislação consumerista, aplicável
ao caso, a responsabilidade da concessionária é objetiva, respondendo esta
pelos danos advindos da atividade, mesmo ausente a culpa.

Nestes termos, deve agir com cautela não só no momento da
contratação dos  serviços,  mas,  principalmente,  em situações que possam
causar algum dano ao contratante, como no caso em tela. Diante dos fatos
apresentados,  é  imperioso  reconhecer  os  danos  experimentados  pela
demandante, bem como o nexo causal existente entre ela e a conduta da
ré/recorrente,  tendo,  dessa  forma,  que  todos  os  requisitos  para  a
configuração da responsabilidade civil estão presentes no caso.

É  cediço  que  o  dano  moral  é  a  lesão  aos  elementos
individualizadores  da  pessoa  como  ser  social,  pensante  e  reagente,  tais
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como a honra, a reputação e o prestígio, que se expressa por desequilíbrios
no  ânimo  do  lesado,  causando-lhe  reações  desagradáveis,  como  o
desconforto emocional. Abrange quer a repercussão negativa no meio social,
quer  a  turbatio  animi,  isto  é,  a  desestabilização psíquica  ou  somática  do
ofendido. Sobre o tema, Carlos Alberto Bittar professa:

“Qualificam-se  como  morais  os  danos  em  razão  da
esfera  da  subjetividade,  ou  do  plano  valorativo  da
pessoa na sociedade, em que repercute o fato violador,
havendo-se, portanto, como tais aqueles que atingem os
aspectos  mais  íntimos  da  personalidade  humana  (da
intimidade e da consideração pessoal), ou o da própria
valoração da pessoa no meio em que vive e atua (o da
reputação ou da consideração social)  (Reparação civil
por danos morais. Revista dos Tribunais, 1994, p. 41).”

Assim,  para  que  exista  dano  moral  é  preciso  que  seja
constatada a  ocorrência  de  atitude  depreciativa.  Nas palavras  de  Antônio
Jeová Santos:

“Dano  é  prejuízo.  É  diminuição  de  patrimônio  ou
detrimento a afeições legítimas. Todo ato que diminua
ou cause menoscabo aos bens materiais ou imateriais,
pode  ser  considerado  dano.  O  dano  é  um  mal,  um
desvalor  ou contravalor,  algo que se parece com dor,
posto que nos diminui e reduz, tira de nós algo que era
nosso, do qual gozávamos ou nos aproveitávamos, que
era  nossa  integridade  física,  as  possibilidades  de
acréscimos ou novas incorporações, como o diz Jorge
Mosset Iturraspe ( Responsabilidade civil , p. 21) (Dano
Moral Indenizável. 4 ed. São Paulo: Editora Revista dos
Tribunais, 2003, p. 74).”

No  presente  caso,  faz-se  evidente  a  configuração  do  dano
moral, cumprindo à insurgente compor os infortúnios a que deu azo, como se
depreende do julgado:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE
INEXISTÊNCIA  DE  DÉBITO  C/C  INDENIZAÇÃO
POR  DANOS  MORAIS  E  PEDIDO  DE  TUTELA
ANTECIPADA.  RESTRIÇÃO  CREDITÍCIA  EM
NOME  DA  EMPRESA  AUTORA.  LINHAS
TELEFÔNICAS  NÃO  PERTENCENTES  À
PROMOVENTE.  DEFEITO  NA  PRESTAÇÃO  DO
SERVIÇO. RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA.
INTELIGÊNCIA DO ART. 14 § 3º DO CDC. DANOS
MORAIS  IN  RE  IPSA.  INDENIZAÇÃO.
CABIMENTO.  REDUÇÃO  DA  VERBA
INDENIZATÓRIA. ADEQUAÇÃO AOS PATAMARES
DA  PROPORCIONALIDADE  E  RAZOABILIDADE.
PROVIMENTO  PARCIAL.  -  A empresa  de  telefonia
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responde  objetivamente  pelos  danos  causados  em
decorrência do exercício de sua atividade, porquanto se
enquadra no conceito de fornecedor disposto no art. 3º,
§2º,  do  Código  de  Defesa  do  Consumidor.  -  A
indenização por dano moral deve proporcionar ao lesado
satisfação  em  justa  medida,  de  modo  que  produza
impacto ao causador do mal capaz de dissuadi-lo de igual
e novo atentado, sem significar um enriquecimento sem
causa  da  vítima.  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO
do Processo Nº  00028663720128150981,  3ª
Câmara  cível,  Relator  Desa.  Maria  das
Graças Morais Guedes , j. em 24-07-2014) 

Com efeito, compulsando o caderno processual, tenho como
comprovado  que,  por  ocasião  da  falha  na  prestação  de  serviços,  pela
inclusão  indevida  de  serviço  não  contratado,  nasce,  em  contrapartida,  o
dever de indenizar da promovida em detrimento do abalo moral sofrido pelo
demandante  e,  via  de  consequência,  o  arbitramento  do  quantum
indenizatório.

Acerca do quantum indenizatório, importante salientar que a
indenização  por  danos  morais  será  fixada  por  equidade  pelo  magistrado,
atendendo  a  dois  objetivos:  atenuação  do  dano  causado  ao  lesado  e
reprimenda  ao  lesante  pelo  ilícito  cometido.  Importa  observar  o  grau  de
culpabilidade  e  a  condição  econômica  da  parte  a  quem  se  vai  impor  a
sanção, bem como o dano infligido à parte em favor de quem é imposta a
indenização.

A estipulação da verba  reparatória  do  dano moral  tem sido
problema  de  árdua  resolução,  dada  a  dificuldade  de  estabelecer-se  um
pretium doloris. Assentada a reparabilidade desse tipo de dano, hoje com foro
constitucional,  longos  embates  doutrinários  ainda  se  travam  no  afã  de
identificar os critérios para estipulação das cifras devidas. Antônio Jeová dos
Santos explica:

“Apesar  de  imperfeita,  essa  maneira  de
indenizar  o  dano  extrapatrimonial,  porque  as
consequências do dano (menoscabo espiritual,
vergonha,  humilhação,  perturbação  anímica,
perda  de  equilíbrio  emocional),  não
desaparecerão por mais dinheiro que a vítima
receba,  em nome  de  uma  pureza  conceitual,
não  é  possível  emprestar  ao  vocábulo
indenização  uma  acepção  puramente
econômica, em que somente deve ser medida
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em casos de lesões patrimoniais (Dano Moral
Indenizável.  4  ed.  São  Paulo:Editora  Revista
dos Tribunais, 2003, p. 156).”

Cumpre reconhecer que a fixação da condenação por danos
morais fixada na sentença singular afigura-se suficiente para compensar o
apelante pelos danos morais sofridos, bem como para dissuadir o apelado à
prática da mesma natureza.

Assim,  levando-se  em consideração a  condição econômico-
financeira, a intensidade da culpa, as circunstâncias do fato, a gravidade e a
repercussão  da  ofensa  sem,  contudo,  desvirtuar-me  dos  princípios  da
razoabilidade, proporcionalidade e bom senso, entendo que o valor de  R$
4.000,00 (quatro mil reais) para o dano moral,  traduz bem a real situação
fática.

Face  ao  exposto,  NEGO PROVIMENTO  À  APELAÇÃO,
mantendo a sentença em todos os seus termos.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão o  Exmo.  Sr.  Des.  José Aurélio  da  Cruz.
Participaram do  julgamento,  José  Aurélio  da  Cruz  (Relator),  o  Exmo.  Dr.
Ricardo Vital de Almeida, Juiz convocado para substituir a Exma. Desa. Maria
das Graças Morais Guedes, o Exmo. Dr. José Guedes Cavalcanti Neto, Juiz
convocado para substituir o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.

Presente  ao  julgamento  o  Dr.  Alcides  Orlando  de  Moura
Jansen, Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Terceira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de
Justiça da Paraíba, João Pessoa, 07 de julho de 2015.

Desembargador JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ
RELATOR
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